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PARCELAMENTO DO SOLO

1-IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR:

	NOME / RAZÃO SOCIAL:

	End.: rua/av:                                                                                                                                        n°

	Bairro:                                    CEP:                                       Município:

	Telefone: (      )                                FAX: (       )                             e-mail:

	CNPJ (CGC/MF n.º) :
	CGC/TE n.°:

	CPF/CIC n.° :                                                                        Inscrição Municipal:

	End. p/ correspondência: rua / av:                                                                                                      n°

	Bairro:                                    CEP:                                       Município:

	Responsável Técnico:                                                                                                

	Registro Profissional:                                                             Inscrição Municipal:

	Telefone p/ contato: (      )                            FAX: (      )                            e-mail:

	Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração, etc.), informar a antiga razão social. Razão social anterior:


2-IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO:

	Atividade:                                                                                 

	Nome Fantasia:

	End: rua/av.:                                                                                                                                     n°

	Bairro:                                                                                                                                              CEP:                                         

	Inscrição Municipal:

	Coordenadas geográficas (Lat/Long) 
	Coordenada plano retangular(X,Y) 

	L
	G:
	M:
	S:
	X:
	Y:

	N
	G:
	M:
	S:
	Fonte:                            Ano:

	Telefone p/ contato: (      )                            FAX: (      )                             e-mail:

	Área ou Extensão do Imóvel: 

	Área ou Extensão do Empreendimento:


3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO À SQA 

 SITUAÇÃO: 

	Tipo de documento a ser solicitado:

(     ) licença  (  ) LP  (  ) LI  (  ) LU

(     ) declaração

(     ) autorização
	(    ) primeira solicitação deste tipo de documento

(    ) renovação ou alteração do(a) :

             _________________________nº______/___

                (informar tipo do documento) 

                processo SQA nº________________/___   


Nestes Termos, pede e espera deferimento:

Pelotas _____ / _____ / _____

___________________________ _____

________________________________

             

Assinatura do Requerente



         Assinatura do Responsável Técnico

Obs: DEFINIÇÕES IMPORTANTES:

Empreendedor:  o responsável legal pelo empreendimento/atividade.

Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física.

Licença:   documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o   funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais.

             Prévia (LP):   a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação do empreendimento, atestando a viabilidade do empreendimento.

                  De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao empreendimento/atividade; nesta fase são analisados os projetos e somente após a emissão deste documento poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade.

                De Operação (LO):  a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento o empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento. (não exigida para loteamentos e condomínios residenciais)

Declaração: documento que relata a situação de um empreendimento/atividade, não sendo autorizatório.

Autorização: documento precário que autoriza por um prazo não superior a 1 (um) ano uma determinada atividade bem definida.

Instruções para preenchimento:

CAMPO 1- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade, para a qual está sendo solicitado o documento na SQA, bem como do responsável técnico pelo empreendimento.

CAMPO 2 –IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO

ATIVIDADE: especificar para qual atividade está solicitando o documento na SQA (exemplos: Loteamento, Condomínios Residenciais, Condomínios por unidades autônomas, etc.), informando o endereço, telefone, fax e as coordenadas geográficas da mesma.

CAMPO 3- MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO 

Identificar qual documento está sendo solicitado. No caso de renovação, indicar o número do documento anterior e o número do processo da SQA no qual consta o referido documento.

· Os Responsáveis técnicos pelo empreendimento obrigatoriamente deverão informar o número do registro profissional e o número de Inscrição Municipal.

OS PROJETOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PARCELAMENTO DO SOLO RECOLHEM APENAS A TAXA DE LICENCIAMENTO ÚNICO, OU SEJA, DURANTE UM ANO, SERÁ PAGA APENAS UMA VEZ A TAXA DE LICENCIAMENTO, SALVO É CLARO SE HOUVER ALTERAÇÃO DE PROJETO. CONTUDO, EM FACE DA COMPLEXIDADE DAS NORMAS DE NATUREZA URBANÍSTICA, CONTINUAM DEPENDENTES DA LICENÇA PRÉVIA E DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO. ASSIM UM PROJETO DE CONDOMÍNIO, POR EXEMPLO, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA ÚNICA, OU SEJA, UM ANO, RECOLHERÁ A TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL APENAS UMA VEZ. CONTUDO O PROCESSO DE LICENCIAMENTO CONTINUARÁ OCORRENDO EM DUAS FASES: LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO. A EXCEÇÃO CONSISTE NAS RENOVAÇÕES DE LICENÇA, APÓS PERDA DE VALIDADE DA LICENÇA PRÉVIA, POR EXEMPLO, NESTE CASO DEVERPA SER REALIZADO O PAGAMENTO DA TAXA DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA, QUE NOS TERMOS DA LEI N.º 5.016/2003, CORRESPONDE À 70% DO VALOR DA TAXA DE LICENCIAMENTO.

OBSERVAÇÃO: A SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL APÓS O VENCIMENTO DA LICENÇA, NÃO COSISTE EM RENOVAÇÃO, E SIM EM NOVA LICENÇA. AS RENOVAÇÕES DEVERÃO SER REQUERIDAS COM ANTECEDÊNCIA DE 120 DO VENCIMENTO.

Os interessados no licenciamento ambiental de loteamento, condomínios e conjuntos habitacionais, deverão respeitar o que segue:

I. REQUISITOS PARA LICENÇA PRÉVIA – LP:

1. Informações dos seguintes dados:

    a) área da gleba (em ha) e área remanescente com indicação de uso futuro, se for o caso;

    b) número previsto de lotes e/ou população prevista e tipo de ocupação dos lotes (unifamiliares, blocos de apartamentos, etc.);

    c) tipo de abastecimento de água (rede pública ou sistema independente, onde deverá ser previsto captação, tratamento, reservação e distribuição);

    d) características do provável destino dos efluentes pluviais e esgoto sanitário (na ausência de um sistema público de coleta dos efluentes, o projeto deverá prever um sistema para tratamento dos mesmos).

2. Planta de situação da gleba em relação à cidade na escala 1:5000 (um por cinco mil) ou 1:10000 (um por dez mil). Preferencialmente mapa atualizado da área urbana, composto dos seguintes elementos:

    a) orientação magnética;

    b) demarcação do imóvel ao logradouro público mais próximo;

    c) localização exata das vias públicas limítrofes existentes ou projetadas com a denominação oficial.

    d) classificação da zona (conforme Plano Diretor da cidade), onde está enquadrada a área em questão;

e) inserção da poligonal da área no mapa aerofotogramétrico;

3. Laudo Geológico, elaborado por técnico devidamente cadastrado no CAIAPAM, com ART contendo, no mínimo, teste de permeabilidade do solo, e perfil litológico (especificando tipo e altura de cada camada) até a profundidade de três metros com marcação de altura do lençol freático, quando este ocorrer.

O referido laudo deverá ser assinado por profissional habilitado, constando nome, qualificação e registro profissional, endereço e telefone para contato. 

4. Laudo da cobertura vegetal, elaborado por técnico devidamente cadastrado no CAIAPAM, com ART, da área a ser parcelada (ex.: florestas nativas, capoeiras, campos, vegetação de banhados, dunas, reflorestamentos, plantações, etc), acompanhado de planta plani-altimétrica na escala 1:1.000, com curvas de nível de metro em metro, onde estes ambientes sejam demarcados, indicando, também, os cursos d'água e construções existentes no terreno.

Para cada uma das formações vegetais mencionadas neste ítem apresentar levantamento detalhado contendo, no mínimo, relação das espécies existentes, abundância (nº de indivíduos por ha) das espécies dominantes e estágio de desenvolvimento. No laudo deverá constar a locação das espécies protegidas pela Lei, tais como figueiras, corticeira e coronilha. Para melhor ilustração, o laudo deverá ser instruídos com fotografias da vegetação, e conter a locação em planta das espécies vegetais existentes. O referido laudo deverá ser conclusivo, assinado por profissional habilitado, constando o nome, qualificação e registro profissional, endereço e telefone para contato.

5.  Certidão atualizada da área a ser parcelada no Registro de Imóveis.

6. Levantamento Topográfico contrapondo a área descrita na certidão do registro de imóveis e a área efetivamente existente no terreno.

7. Declaração do Responsável Técnico, informando se a área está sujeita em qualquer tempo a alagamento e/ou inundação. Em caso positivo de inundação deverá ser apresentada informação referente à cota máxima da mesma, fornecida por órgão oficial.

8. Outros dados que, a juízo da SQA, se fizerem necessários à caracterização do empreendimento, durante o processo de análise, dentre os quais, eventualmente, Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, e demais estudos pertinentes.

9. Pagamento da taxa de licenciamento ambiental;

II – REQUISITOS PARA A LICENÇA DE INSTALAÇÃO – LI:

1. Projeto do sistema de distribuição de água devidamente aprovado pelo SANEP;

2. Projeto de coleta e destinação final de efluentes pluviais e de esgoto aprovado pelo SANEP;

3. Plantas de implantação do loteamento, com demarcação das vias públicas, calçadas, áreas verdes, área de uso institucional, lotes, e equipamentos urbanos, respeitando o que segue:

3.1 - Loteamentos:

a) mínimo de 15% da área parcelar para instalação de área verde arborizada para lazer ativo e passivo – não deverá ser contada como parte deste percentual a arborização viária que já encontra-se no percentual previsto para as vias públicas;

b) mínimo de 5% da área parcelar para instalação da área de uso institucional;

c) previsão de instalação dos equipamentos de coleta seletiva de resíduos sólidos;

3.2 – Condomínios por Unidades Autônomas e Conjuntos Habitacionais:

a) mínimo de 20% da área parcelar para instalação de área de lazer ativo e passivo – com equipamentos para a prática simultânea de, no mínimo, 3 modalidades esportivas;

b) mínimo de 5% da área parcelar para uso comunitário;

c) arborização dos logradouros e áreas de usos comunitário;

4. Projeto paisagístico das áreas verdes, com  a previsão de implantação dos equipamentos de lazer ativo, como brinquedos e áreas de esporte, e Plano de Arborização Viária.

5. Cronograma previsto para a execução do empreendimento.

6. Pagamento da taxa de licenciamento ambiental;

OBS:

1 -  No caso de projetos sujeitos à licença única, será admitido que o requerente solicite primeiro a Licença Prévia e a Licença de Instalação. Contudo isto não importará na isenção da taxa de licenciamento ambiental no momento do pedido da Licença de Instalação.

2 – Muito embora a maior parte das exigências deva ser cumprida na fase de requerimento da Licença Prévia – LP, poderá o Município, no momento em que for solicitada a Licença de Instalação – LI, na ausência ou ineficiência de quaisquer dos documentos exigidos para a Licença Prévia – LP, requerer a complementação de informações ou a realização de novos estudos; 

3 – As plantas e documentos citados neste termo deverão ser anexados em, no mínimo, três vias, sendo admitida a apresentação de apenas uma via primeiro para análise e diretrizes, desde que posteriormente complementado pelo requerente

Loteamentos, Condomínios e Conjunto Habitacionais - 1/4
[image: image1.png]

[image: image2.png]Endereco Telefone Endereco eletronico
Rua Prof. Arajo, 1653 053 284-4445 www polotas.com.br
Cop. Fax sqa@pelotas.com.br
96020-360 053 DRA4514



